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Estente de aço eb6rtâ mm no

minimo de 8 pÉteleiras

reguláveis, conÍeccionada em
chapa no 22

Estantê dê aço aberta com no

minímo de I prateleirâs

reguláveis, confeccionada em

chapa no 22

FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
05t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13/202í

PROCESSO LICITATÓRIO
20210701043

00ctjilflir0il, {stt

No dia 04 dê Janeiro de 2022, no(a) FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE OE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA l\rELO n' 26 CEP 49360-000 - Boquim"SE íêste ato legâlmênte reprêsentado poÍ Ana Lidla Nascimento dê Barros, portador do
CPF n' 00'132419580, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição êm íace da apresentaçâo da(s) proposta(s) da(s) empíesa(s) abâixo
qualiícada(s):

uc|Tan€T'

Valor Total

R$ 950,00 R$9.500,00

R$ 870,00 R$8.700,00

R$ 615,00 R$17.220,00

R$ 585,00 R$49.140,00

Fornecodor: irc INOUSTRI,A E COMERCIO DÉ MOVEIS LTDA CNPJ: 4í.0,13.317/000í.92

R6prosentântê: Mada Cecilia Meira Lins de S Dias

Telelone: (8'1 ) 3034-0438

Emall: comercialmcmoveis@hotÍnail.com

EndêÍeço: R MARIAAMALIA NOGUEIRA,241 - CELEIRO DAS ALEGRIAS FUTURAS, CamaÊgibe -PE - 54774-280

llêm Oescrição Ouantidade. Unidade Merca lúodelo Prêço Unitá.io

17 Armário de aço 12 portas. Mêdida

do armário'1,984 x 94,5L x 0,40P;

MC

MC

MC

AR 12

AR

ESA 08

18 AÍmário de aço duas portas

25

10,00 uN

28.00 uN

26 84,00 uN [,4C ESA 08

Total: R$ 84.560,00

As especiÍicações técnicas constantês do procêsso em epigrafe, assim como todas as obrigaçôes ê condaçóes descritas na minutâ da Ata de Registro de

PreÇos o na Proposla de Proços integram estâ ARP, independentemente de trânscrição.

A validade dêsta Ata de RegistÍo de Preços é até 0iU0í12023 , a contat do dia ot'lo1l2o2:2 .

3. Do ÓRGÁo GERENaIADoR E PARTIC,IPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

&4. DA ADESÃO À IN OE REGISTRO DE PREçOS

10,00 uN

3.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Laze\ Secrelaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade

Públicas e Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade dà

administração pública que náo tenha participado do certamê licitatório, mediante anuência do órgâo
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

resdÉHléetábblec#ar- d r-"i no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 201 3.

4.2. Cab o eCedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este Íornecimento não prejudique as

obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançâ do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e â aplicação, observada a ampla defesa e ^
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em alé noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4,6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do pÍazo paru
eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

6.1. DA REUSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.1 Os preços registrados podêrão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduÇão dos preÇos

praticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decreto n' 190 de24 de julho de 20'17, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoquê o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os mntratos já firmados.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação,.

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oÍerecer pupl oportunidade \
/-- . ,/4' )\-- /-.,'I



de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte ]OCt/Àd[ilIC ilÍ I çs_
í. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, medíante requerimento fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

dêtalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í,2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.2, DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pêla Administração quando:

'1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de flrmar contrato, não

retirar a nota de empenho de dêspesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93:

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarêm superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponêntê que tenha seus prêços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação Íormal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procedimento que deu origem ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de Íeto superveniente, caso fortuito ou forçq mairlr, que compro
a execução contratuat. 
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6,1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor orlginalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à epoca do registro.

6.1.4. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

OÍicial do Município.
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7. DAS PENALIDADES

7,'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. Ê. aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de rêgistro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto n'7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. As condiçõês gerais do fomecimênto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, a:
obrigaÇões da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiÇões do aluste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Prefeito Municipal

ERICA OLIVEIRA SANTOS

Fundo Municipal de Assistência Social/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Orgão Participante

^ A prêsente Ata de Registro de Prêços, após iida € achada confoíme, ê assinada pelas parles.
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